o

Processo n
Recurso n°
Acoérdao n’
Sessiao de
Matéria

Recorrente

Recorrida

S1-CO0T3
F1. 300

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10283.721482/2009-14
Voluntario
1003-000.069 — Turma Extraordinaria / 3" Turma
05 de julho de 2018
SIMPLES

ORISON COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ESTIVAS
LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES

Ano-calendario: 2006
PRODUCAO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL.

A pega de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de
defesa e instruida com os todos os documentos em que se fundamentar, sob
pena de preclusao, ressalvadas as excegdes legais.

OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM NAO
COMPROVADA.

A pessoa juridica fica sujeita a presuncdo legal de omissdo de receita
caracterizada pelos valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o
titular regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentagao habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

Havendo previsao legal e procedimento administrativo instaurado, a
prestacdo, por parte das institui¢des financeiras, de informagdes solicitadas
pelo orgao fiscal tributario ndo constitui quebra do sigilo bancério, mas de
mera transferéncia de dados protegidos as autoridades obrigadas a manté-los
no ambito do sigilo fiscal.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Os lancamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS sendo decorrentes
das mesmas infragdes tributarias, a relacdo de causalidade que os informa
leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles
que foram dados a exigéncia de IRPJ.
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 Ano-calendário: 2006
 PRODUÇÃO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL.
 A peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de defesa e instruída com os todos os documentos em que se fundamentar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais.
 OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 A pessoa jurídica fica sujeita à presunção legal de omissão de receita caracterizada pelos valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 Havendo previsão legal e procedimento administrativo instaurado, a prestação, por parte das instituições financeiras, de informações solicitadas pelo órgão fiscal tributário não constitui quebra do sigilo bancário, mas de mera transferência de dados protegidos às autoridades obrigadas a mantê-los no âmbito do sigilo fiscal.
 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
 Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às fls. 14-26, com a exigência do crédito tributário no valor de R$463,49, a título de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional, apurado no regime tributário do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, referente ao ano-calendário de 2006.
Consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSÃO DE RECEITAS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS [...]
Art. 24 da Lei nº 9.249/95; arts. 2º, § 2º, 3º, § 1º, alínea "a", 5º, 7º, § 1º, 18, da Lei nº 9.317/96; art. 42 da Lei nº 9.430/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98. Arts. 186, 188 e 199, do RIR/99.
002 - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
Art. 5º da Lei nº 9.317/96 c/c art. 3º da Lei nº 9.732/98. Arts. 186 e 188, do RIR/99.
Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à comprovação dos fatos ilícitos tributários foram constituídos os seguintes créditos tributários pelos lançamentos formalizados neste processo:
II - O Auto de Infração às fls. 27-33 com a exigência do crédito tributário no valor de R$327,85 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros de mora e multa de ofício proporcional. 
Consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSÃO DE RECEITAS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS [...]
Art. 3º, alínea "b" da Lei Complementar nº 7/70 c/c art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 17/73 e arts. 2º, inciso I, 3º e 9º, da Medida Provisória nº 1.249/95 e suas reedições; arts. 2º, § 2º, 3º, § 1º, alínea "b", 5º, 7º, § 1º, 18, da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98. [...]
002 - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
Art. 3º, alínea "b" da Lei Complementar nº 7/70 c/c art.1º, parágrafo único da Lei Complementar nº 17/73 e arts. 2º, inciso I, 3º e 9º, da Medida Provisória nº 1.249/95 e suas reedições; art. 5º da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
III � O Auto de Infração às fls. 34-43 com a exigência do crédito tributário no valor de R$2.921,75 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de mora e multa de ofício proporcional. 
Consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSÃO DE RECEITAS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS [...]
Art. 1º da Lei nº 7.689/88; arts. 2º, § 2º, 3º, § 1º, alínea "c", 5º, 7º, § 1º, 18, da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
002 - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
Art. 1º da Lei nº 7.689/88; art. 5º da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
IV � O Auto de Infração às fls. 44-51 com a exigência do crédito tributário no valor de R$8.742,80 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), juros de mora e multa de ofício proporcional. 
Consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSÃO DE RECEITAS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS [...]
Arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 70/91; arts. 2º,§ 2º, 3º, § 1º, alínea "d", 5º, 7º, § 1º, e 18 da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
002 - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
Art. 1º da Lei Complementar nº 70/91; art. 5º da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
V - O Auto de Infração às fls. 52-59 com a exigência do crédito tributário no valor de R$18.684,10 a título de Contribuição para a Seguridade Social (INSS), juros de mora e multa de ofício proporcional.
Consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSÃO DE RECEITAS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS [...]
Arts. 2º, § 2º, 3º, § 1º, alínea "f", 5º, 7º, § 1º, e 18, da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
002 - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
Art. 5º da Lei nº 9.317/96. Art. 3º da Lei nº 9.732/98.
Cientificada, a Recorrente apresenta a impugnação. Está registrado como ementa do Acórdão da 2ª Turma/DRJ/BEL/PA nº 01-19.810, de 08.11.2010, fls. 265-269: 
Assunto: Simples Nacional 
Exercício: 2007 
Ementa:
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. 
A Lei n° 9.430, de 1996, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza lançar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancaria, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Notificada em 24.02.2011, fl. 270, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 23.03.2011, fls. 281-282, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Pertinente ao lançamento aduz que:
A empresa recorrente alega em sua defesa que o fato gerador da obrigação tributária se dá pela obtenção de resultados positivos (lucros) em suas operações industriais, mercantis ou de prestação de serviços, além dos acréscimos patrimoniais decorrentes de ganho/s de capital (receitas não-operacionais). O imposto será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos.
Assim, o fato gerador do imposto sobre a renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou proventos de qualquer natureza, conforme previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional - Lei 5172/66.
Portanto, a expressão aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda significa a obtenção de um conjunto de bens, valores e/ou títulos por uma pessoa física ou jurídica, passíveis de serem transformados ou convertidos em numerário o que não ocorreu, conforme a autoridade tributária pretende ao lavrar o presente auto de infração.
Para ser tributada pelo Imposto de Renda, a disponibilidade deve ser efetivamente adquirida.
Não se cogita a sua incidência de tributação, á luz do CTN, se houver, apenas, indícios, presunção por depósitos bancários efetuados em conta-corrente ou potencialidade de se adquirir estas disponibilidades. Faz-se necessário apurar o resultado positivo obtido ou o acréscimo patrimonial para que seja imputado ao sujeito passivo o ônus tributário.
No que concerne ao pedido conclui que:
À vista de todo exposto, a recorrente solicita que seja realizada uma verificação de suas operações mercantis onde ficará demonstrada a insubsistência da ação fiscal, espera e requer que seja acolhido o presente recurso para o fim assim ser decidido cancelando-se o débito fiscal que ora lhe é imputado.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo constantes nos dados informados à RFB ou ainda quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. 
A realização desses meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida na peça recursal, por essa razão, não se comprova.
A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas com base em depósitos bancários.
A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi-los e conservá-los até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presunções de omissão de receitas existentes na legislação tributária a pessoa jurídica optante pelo Simples.
O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido denominado Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) é mensal e uma opção do sujeito passivo para todo ano-calendário, desde que observados os requisitos legais, devendo ser manifestada mediante a alteração cadastral no prazo previsto em lei. 
É determinado pela aplicação do percentual correspondente ao valor acumulado mensalmente da receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. Abrange o IRPJ, Pis, CSLL, Cofins, INSS e IPI, se for estabelecimento industrial. 
Está dispensada de escrituração comercial desde que mantenha o Livro Caixa, no qual deve estar escriturada toda a sua movimentação financeira, inclusive bancária, o Livro de Registro de Inventário, no qual deve constar registrados os estoques existentes no término de cada ano-calendário, bem como todos os documentos e demais papéis que serviram de base para sua a escrituração.
Caracteriza omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, de acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
Positivada em uma norma com os atributos de ser abstrata, geral, imperativa e impessoal, há presunção de ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Pública comprovar a relação de causalidade entre o fato e o ilícito tributário. 
A Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, determina:
Art. 18º Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições de que trata esta Lei, desde que apuráveis com base nos livros e documentos a que estiverem obrigadas aquelas pessoas jurídicas.
Cabe à pessoa jurídica o ônus de provar a veracidade de fatos registrados na sua escrituração de modo a desconstituir inequivocamente a relação jurídica presumida. Assim, se o ônus da prova, por presunção legal, é da Recorrente, cabe a ela comprovar a origem dos recursos informados para acobertar a movimentação financeira.
É determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que deve ser analisado de forma individual, observando que os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de regra, pertence à pessoa jurídica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluídos, mediante demonstração inequívoca, os créditos decorrentes de transferências de outras contas do própria pessoa jurídica, de mútuos destinados a fins econômicos, de cheques objeto de devolução e de resgates de aplicações financeiras. Assim, é regular o procedimento de fiscalização que, após a análise da sua escrituração, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira para verificar a compatibilidade entre as informações. 
Ademais, a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, dispensa o Erário de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada, conformidade com as Súmulas CARF, cujos enunciados devem ser observados pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF:
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Súmula CARF nº 29: Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.
Súmula CARF nº 30: Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.
Súmula CARF nº 32: A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros.
Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes e a titularidade pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais.
Constatada a disparidade a pessoa jurídica é intimado a demonstrar a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito. Os valores, em relação aos quais não foram evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Em relação à possibilidade jurídica de obtenção dos dados bancários pela autoridade tributária da RFB tem-se que no caso em que há processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso o agente fiscal pode examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, desde que tais exames sejam considerados indispensáveis. É certo que o resultado dos exames, as informações e os documentos devem ser conservados em sigilo.
Prevalece o entendimento de que o sigilo bancário, fundado constitucionalmente no direito à privacidade, não se reveste de caráter absoluto, possibilitando a lei o seu afastamento em determinadas hipóteses. Não há que se confundir quebra de sigilo bancário com solicitação de informações cadastrais lastreada em processo administrativo fiscal regularmente instaurado e subscrita por autoridade administrativa competente. 
Ainda atinente a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou o Recurso Extraordinário com Repercussão Geral RE 601314 com trânsito em julgado em 11.10.2016, cuja decisão definitiva de mérito deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item �a� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�. 7. Fixação de tese em relação ao item �b� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN�. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
Ressalte-se que o exame dos dados financeiros afigura-se como medida necessária e não afeta esfera de privacidade da pessoa jurídica, mormente quando há previsão legal permissiva expressa e esta se destina a identificar a materialidade do ilícito tributário. Além disso esses dados devem ser mantidos em sigilo pela autoridade fiscal. 
Havendo procedimento administrativo instaurado, a prestação, por parte das instituições financeiras, de informações solicitadas pelo órgão fiscal tributário não constitui quebra do sigilo bancário, mas de mera transferência de dados protegidos pelo sigilo bancário às autoridades obrigadas a mantê-los no âmbito do sigilo fiscal.
O princípio da legalidade estabelece que a atuação administrativa que decorre da aplicação da lei de ofício, de modo que deve ser feito o que a lei determina, pois sua atividade é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. (art. 37 da Constituição Federal e art. 142 do Código Tributário Nacional). 
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
Consta na Descrição do Fatos, fls. 16-22, cujas informações estão comprovadas nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano nesta segunda instância de julgamento:
O sujeito passivo apresentou à fiscalização o Livro Caixa e os extratos bancários (Banco do Brasil S/A, Ag. 0774-9, c/c n° 1.054-5), relativos ao ano-calendário de 2006. [...]
Em 28/09/2009 o sujeito passivo foi intimado com vista ao disposto no artigo 42, caput, da Lei n° 9.430, de 27.12.96, a apresentar documentação hábil e idônea que justificasse a origem dos recursos creditados na conta bancária de titularidade do sujeito passivo, mantida no Banco do Brasil S/A, Agência 0774-9, c/c 1.054-5, no ano-calendário de 2006, bem como apresentar demonstrativo de quais créditos poderiam ser decorrentes de transferências de outras contas bancárias do próprio sujeito passivo, e demonstrativo de quais valores, cuja origem fosse comprovada, haviam sido computados na base de calculo dos impostos e contribuições federais, a que estavam sujeitos.
Esgotou-se o prazo concedido e o sujeito passivo não se manifestou quanto aos créditos bancários, relacionados no demonstrativo anexo ao Termo de Intimação lavrado em 28/09/2009.
Com base nos extratos bancários, demais documentação e informações disponibilizados pelo sujeito passivo, e as informações extraídas do Sistema Informatizado RFB, a fiscalização elaborou o demonstrativo a seguir, no qual se verifica a existência de créditos bancários não escriturados no Livro Caixa do sujeito passivo, portanto, sem origem comprovada, caracterizando-se omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, coadunando-se o fato constatado com o artigo 42 da Lei n° 9.430/1996 [...]:
A omissão de receita foi determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado pelas autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de depósito ou de investimento mantida junto às instituições financeiras, a Recorrente titular foi regularmente intimada não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
No que se refere aos valores a serem excluídos do montante dos depósitos tributados, os valores declarados, ressalte-se que a Recorrente foi intimada a comprovar a origem dos depósitos listados pelo Fisco, da conta para movimentação mantida junto ao Banco do Brasil S/A, agência n° 0774-9, conta-corrente n° 1.054-5 de titularidade da Recorrente.
Embora deva ser observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, 27 de dezembro de 1996, sobre a totalidade dos depósitos cuja origem a Recorrente não logrou comprovar, é possível presumir que os valores a título de receita bruta contidas da DSPJ tenham transitado nas contas bancárias que foram objeto de análise nos presentes autos. Assim sendo, há como acatar a pretensão da Recorrente de excluir da base de cálculo os valores a título de receita bruta informadas da DSPJ no ano-calendário de 2006, fl. 03, conforme Tabela 1.
Tabela 1 � Receita omitida no período de janeiro a dezembro de 2006

Ano-Calendário 2006
Mês
(A)

Receita Bruta Declarada
R$
(B)
Diferença s Apuradas
R$
(C)

Janeiro
2.100,00
18.186,00

Fevereiro
2.050,00
19.530,00

Março
1.950,00
127.424,00

Abril
2.050,00
0,00

Maio
2.600,00
31.866,00

Junho
2.100,00
22.951,00

Julho
2.200,00
2.243,00

Agosto
2.600,00
11.890,00

Setembro
2.300,00
0,00

Outubro
2.500,00
6.986,00

Novembro
2.400,00
0,00

Dezembro
2.300,00
31.292,00


Desse modo que o conjunto probatório produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto em parte. A inferência denotada na peça recursal, nesse caso, é acertada em parte.
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo . Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson,
Barbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infragao as
fls. 14-26, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$463,49, a titulo de Imposto
Sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), juros de mora e multa de oficio proporcional,
apurado no regime tributario do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢des
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, referente ao ano-calendario de
2006.

Consta na Descrigdo dos Fatos ¢ Enquadramento Legal:

001 - OMISSAO DE RECEITAS

DEPOSITOS BANCARIOS NAO ESCRITURADOS [...]

Art. 24 da Lei n°® 9.249/95; arts. 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "a", 5°, 7°, § 1°, 18, da
Lein® 9.317/96; art. 42 da Lei n°® 9.430/96. Art. 3° da Lei n® 9.732/98. Arts. 186, 188
e 199, do RIR/99.

002 - INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO

Art. 5° da Lei n® 9.317/96 c/c art. 3° da Lei n° 9.732/98. Arts. 186 ¢ 188, do
RIR/99.

Em decorréncia de serem os mesmos elementos de provas indispensaveis a
comprovagdo dos fatos ilicitos tributarios foram constituidos os seguintes créditos tributarios
pelos langamentos formalizados neste processo:

IT - O Auto de Infragao as fls. 27-33 com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$327,85 a titulo de Contribuigdo para o Programa de Integragdo Social (PIS), juros
de mora e multa de oficio proporcional.

Consta na Descri¢ao dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSAO DE RECEITAS
DEPOSITOS BANCARIOS NAO ESCRITURADOS [...]
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Art. 3°, alinea "b" da Lei Complementar n° 7/70 c/c art. 1°, paragrafo tnico, da
Lei Complementar n° 17/73 e arts. 2° inciso I, 3° e 9°, da Medida Provisoria n°
1.249/95 e suas reedi¢des; arts. 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "b", 5°, 7°, § 1°, 18, da Lei n°
9.317/96. Art. 3° da Lei n° 9.732/98. [...]

002 - INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO

Art. 3° alinea "b" da Lei Complementar n° 7/70 c/c art.1°, paragrafo unico da
Lei Complementar n° 17/73 e arts. 2° inciso I, 3° e 9°, da Medida Provisoria n°
1.249/95 e suas reedicoes; art. 5° da Lei n® 9.317/96. Art. 3° da Lei n® 9.732/98.

IIT — O Auto de Infracao as fls. 34-43 com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$2.921,75 a titulo de Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), juros de
mora e multa de oficio proporcional.

Consta na Descri¢ao dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSAO DE RECEITAS
DEPOSITOS BANCARIOS NAO ESCRITURADOS [...]

Art. 1° da Lei n° 7.689/88; arts. 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "c", 5°, 7°, § 1°, 18, da
Lei n° 9.317/96. Art. 3° da Lei n° 9.732/98.

002 - INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO

Art. 1° da Lei n® 7.689/88; art. 5° da Lei n°® 9.317/96. Art. 3° da Lei n°
9.732/98.

IV — O Auto de Infragdo as fls. 44-51 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$8.742,80 a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), juros de mora e multa de oficio proporcional.

Consta na Descrigao dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSAO DE RECEITAS
DEPOSITOS BANCARIOS NAO ESCRITURADOS [...]

Arts. 1° e 2° da Lei Complementar n° 70/91; arts. 2°,§ 2°, 3°, § 1°, alinea "d",
5°,7° § 1° e 18 da Lei n® 9.317/96. Art. 3° da Lei n® 9.732/98.

002 - INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO

Art. 1° da Lei Complementar n°® 70/91; art. 5° da Lei n® 9.317/96. Art. 3° da
Lein® 9.732/98.

V - O Auto de Infragdo as fls. 52-59 com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$18.684,10 a titulo de Contribui¢do para a Seguridade Social (INSS), juros de mora
e multa de oficio proporcional.

Consta na Descrigao dos Fatos e Enquadramento Legal:
001 - OMISSAO DE RECEITAS
DEPOSITOS BANCARIOS NAO ESCRITURADOS [...]
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Arts. 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "f", 5°, 7°, § 1°, e 18, da Lei n® 9.317/96. Art. 3°
da Lein®9.732/98.

002 - INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO
Art. 5° da Lein® 9.317/96. Art. 3° da Lei n® 9.732/98.

Cientificada, a Recorrente apresenta a impugnacdo. Estd registrado como
ementa do Acordao da 2* Turma/DRJ/BEL/PA n° 01-19.810, de 08.11.2010, fls. 265-269:

Assunto: Simples Nacional
Exercicio: 2007
Ementa:

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE  RENDIMENTOS.
PRESUNCAO LEGAL.

A Lei n°® 9.430, de 1996, estabeleceu uma presungdo legal de omissdo de
rendimentos que autoriza lancar o imposto correspondente sempre que o titular da
conta bancaria, regularmente intimado, ndo comprovar, mediante documentagio
habil e idonea, a origem dos recursos creditados em sua conta de deposito ou de
investimento.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Notificada em 24.02.2011, fl. 270, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 23.03.2011, fls. 281-282, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Pertinente ao lancamento aduz que:

A empresa recorrente alega em sua defesa que o fato gerador da obrigagdo
tributaria se da pela obtengdo de resultados positivos (lucros) em suas operagdes
industriais, mercantis ou de prestagdo de servigos, além dos acréscimos patrimoniais
decorrentes de ganho/s de capital (receitas ndo-operacionais). O imposto sera devido
a medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos.

Assim, o fato gerador do imposto sobre a renda ¢é a aquisi¢do da
disponibilidade econémica ou juridica da renda ou proventos de qualquer natureza,
conforme previsto no artigo 43 do Codigo Tributario Nacional - Lei 5172/66.

Portanto, a expressdo aquisi¢do da disponibilidade econdmica ou juridica da
renda significa a obtencdo de um conjunto de bens, valores e/ou titulos por uma
pessoa fisica ou juridica, passiveis de serem transformados ou convertidos em
numerario o que ndo ocorreu, conforme a autoridade tributaria pretende ao lavrar o
presente auto de infracdo.

Para ser tributada pelo Imposto de Renda, a disponibilidade deve ser
efetivamente adquirida.

Nio se cogita a sua incidéncia de tributagdo, a luz do CTN, se houver, apenas,
indicios, presuncdo por depositos bancarios efetuados em conta-corrente ou
potencialidade de se adquirir estas disponibilidades. Faz-se necessario apurar o

4



Processo n° 10283.721482/2009-14 S1-COT3
Acordao n.° 1003-000.069 F1. 304

resultado positivo obtido ou o acréscimo patrimonial para que seja imputado ao
sujeito passivo o onus tributario.

No que concerne ao pedido conclui que:

A vista de todo exposto, a recorrente solicita que seja realizada uma
verificagdo de suas operagdes mercantis onde ficara demonstrada a insubsisténcia da
acdo fiscal, espera e requer que seja acolhido o presente recurso para o fim assim ser
decidido cancelando-se o débito fiscal que ora lhe é imputado.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente solicita a realiza¢ao de todos os meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as
disposi¢des do processo administrativo fiscal que estabelece que a peca de defesa deve ser
formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razdes
em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali previstas,
tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidas aos autos'.

Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades no curso do processo a
Recorrente ndo apresentou a comprovacdo inequivoca de quaisquer inexatiddes materiais
devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculo constantes nos dados informados a
RFB ou ainda quaisquer fatos que tenham correlagdo com as situacdes excepcionadas pela
legislagao de regéncia.

A realizagdo desses meios probantes € prescindivel, uma vez que os
elementos probatorios produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a
solucdo do litigio. A justificativa arguida na pega recursal, por essa razao, ndo se comprova.

A Recorrente discorda da apuracao da omissdo de receitas com base em
depositos bancarios.

! Fundamentagdo legal: art. 16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972 e art. 170 do Cédigo Tributario
Nacional.
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A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituracdo ¢ os documentos
comprobatorios dos langamentos nela efetuados e a pessoa juridica tem o dever de exibi-los e
conserva-los até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial, bem como
de prestar as informagdes que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada, independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presungdes de omissao
de receitas existentes na legislagdo tributéria a pessoa juridica optante pelo Simples.

O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido denominado Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuigdes das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (Simples) ¢ mensal e uma opg¢ao do sujeito passivo para todo ano-calendario,
desde que observados os requisitos legais, devendo ser manifestada mediante a alteragao
cadastral no prazo previsto em lei.

E determinado pela aplicagdo do percentual correspondente ao valor
acumulado mensalmente da receita bruta o produto da venda de bens e servigos nas operagdes
de conta propria, o preco dos servigos prestados e o resultado nas operacdes em conta alheia,
ndo incluidas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. Abrange o IRPJ,
Pis, CSLL, Cofins, INSS e IPI, se for estabelecimento industrial.

Esta dispensada de escrituragdo comercial desde que mantenha o Livro
Caixa, no qual deve estar escriturada toda a sua movimentagao financeira, inclusive bancaria, o
Livro de Registro de Inventario, no qual deve constar registrados os estoques existentes no
término de cada ano-calendario, bem como todos os documentos e demais papéis que serviram
de base para sua a escrituragdo’.

Caracteriza omissdo de receitas os valores creditados em conta de deposito ou
de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo hébil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacdes, de acordo com a Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996:

Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

* Fundamentagdo legal: art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de
1995, art. 1° da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 2° e art. 5° da Lei n® 9.317, de 5 de dezembro de
1996.
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$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

Positivada em uma norma com os atributos de ser abstrata, geral, imperativa
e impessoal, hd presun¢ao de ocorréncia do fato gerador da obrigagao tributaria, o que afasta a
obrigatoriedade de a Fazenda Publica comprovar a relagdo de causalidade entre o fato e o
ilicito tributério.

A Lein®9.317, de 05 de dezembro de 1996, determina:

Art. 18° Aplicam-se a microempresa e a empresa de pequeno
porte todas as presung¢des de omissdo de receita existentes nas
legislacoes de regéncia dos impostos e contribuigcoes de que
trata esta Lei, desde que apuraveis com base nos livros e
documentos a que estiverem obrigadas aquelas pessoas
Juridicas.

Cabe a pessoa juridica o 6nus de provar a veracidade de fatos registrados na
sua escrituracdo de modo a desconstituir inequivocamente a relagdo juridica presumida. Assim,
se 0 6nus da prova, por presuncao legal, ¢ da Recorrente, cabe a ela comprovar a origem dos
recursos informados para acobertar a movimentacao financeira.

E determinada mensalmente pelo somatério de cada crédito, que deve ser
analisado de forma individual, observando que os depositos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depositos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de
regra, pertence a pessoa juridica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluidos, mediante
demonstracao inequivoca, os créditos decorrentes de transferéncias de outras contas do propria
pessoa juridica, de mutuos destinados a fins econdmicos, de cheques objeto de devolucao e de
resgates de aplicacdes financeiras. Assim, ¢ regular o procedimento de fiscalizagdao que, apos a
analise da sua escritura¢do, examina os documentos referentes a sua movimentacao financeira
para verificar a compatibilidade entre as informacdes.

Ademais, a presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996,
dispensa o Erario de comprovar o consumo da renda representada pelos depositos bancarios
sem origem comprovada, conformidade com as Simulas CARF, cujos enunciados devem ser
observados pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF>:

Sumula CARF n° 26: A presun¢do estabelecida no art. 42 da Lei
n? 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
representada  pelos  depositos  bancarios sem  origem
comprovada.

Sumula CARF n° 29: Todos os co-titulares da conta bancaria
devem ser intimados para comprovar a origem dos depdsitos

? Fundamentagio legal: 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09
de junho de 2015.
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nela efetuados, na fase que precede a lavratura do auto de
infracdo com base na presungdo legal de omissdo de receitas ou
rendimentos, sob pena de nulidade do lancamento.

Sumula CARF n° 30: Na tributa¢cdo da omissdo de rendimentos
ou receitas caracterizada por depositos bancarios com origem
ndo comprovada, os depositos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depositos havidos em meses
subsequentes.

Sumula CARF n° 32: A titularidade dos depositos bancarios
pertence as pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo
quando comprovado com documentagdo habil e idonea o uso da
conta por terceiros.

Na tributacdo da omissdo de rendimentos ou receitas caracterizada por
depositos bancarios com origem ndo comprovada, os depositos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depdsitos havidos em meses subsequentes e a titularidade pertence as
pessoas indicadas nos dados cadastrais.

Constatada a disparidade a pessoa juridica ¢ intimado a demonstrar a origem
dos recursos creditados em sua conta de deposito. Os valores, em relagdo aos quais nao foram
evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade
administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depositos bancarios sem
origem comprovada®.

Em relagdo a possibilidade juridica de obten¢do dos dados bancarios pela
autoridade tributaria da RFB tem-se que no caso em que ha processo administrativo instaurado
ou procedimento fiscal em curso o agente fiscal pode examinar documentos, livros e registros
de instituicdes financeiras, inclusive os referentes a contas de depositos e aplicagdes
financeiras, desde que tais exames sejam considerados indispensaveis. E certo que o resultado
dos exames, as informagdes e os documentos devem ser conservados em sigilo”.

Prevalece o entendimento de que o sigilo bancério, fundado
constitucionalmente no direito a privacidade®, ndo se reveste de carater absoluto, possibilitando
a lei o seu afastamento em determinadas hipdteses. Nao ha que se confundir quebra de sigilo
bancario com solicitacao de informagdes cadastrais lastreada em processo administrativo fiscal
regularmente instaurado e subscrita por autoridade administrativa competente.

Ainda atinente a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou o
Recurso Extraordinrio com Repercussdo Geral RE 601314 com transito em julgado em

* Fundamentagio legal: art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de
1995, art. 1° e art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 2°, art. 5° e art. 18 da Lein® 9.317, de 5 de
dezembro de 1996 e Simulas CARF n°s 06, 30, 32 € 61.

> Fundamentagio legal: art. 6° da Lei Complementar n°® 105, de 10 e janeiro de 2001.

% Fundamentagio Legal: incisos X e XII do art. 5° da Constituigio Federal.

7 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acérddo em Recurso Extraordinario n® 601314/SP. Orgdo Julgador:
Tribunal Pleno. Relator: Ministro Edson Fachin. Julgado em 24 fev. 2016. Publicado no DJe em 16 set. 2016.
Disponivel em:
<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28RE%24%2ESCLA%2E+E+601314
%2ENUME%2E%29+0U+%28RE%2EACMS%2E+ADJ2+601314%2EACMS%2E%29&base=base Acordaos&
url=http://tinyurl.com/a97p879>. Acesso em 27 mai. 2018.
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11.10.2016, cuja decis@o definitiva de mérito deve ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no 4mbito do CARF®:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL.
DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO AO SIGILO BANCARIO.
DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISICAO DE
INFORMACAO DA RECEITA FEDERAL AS INSTITUICOES
FINANCEIRAS. ART. 6° DA LEI COMPLEMENTAR 105/01.
MECANISMOS ~ FISCALIZATORIOS. ~ APURACAO  DE
CREDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF.
PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DA  NORMA
TRIBUTARIA. LEI 10.174/01. 1. O litigio constitucional posto se
traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancario e o
dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidaddo e
de carater constituinte no que se refere a comunidade politica, a
luz da finalidade precipua da tributag¢do de realizar a igualdade
em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o
autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia
individual, o sigilo bancario é uma das expressoes do direito de
personalidade que se traduz em ter suas atividades e
informagoes bancarias livres de ingeréncias ou ofensas,
qualificadas como arbitrarias ou ilegais, de quem quer que seja,
inclusive do Estado ou da propria instituicdo financeira. 3.
Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno
coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da
capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a
um Estado soberano comprometido com a satisfa¢do das
necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder
Legislativo ndo desbordou dos pardmetros constitucionais, ao
exercer sua relativa liberdade de conformag¢do da ordem
Jjuridica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para
a requisicdo de informagdo pela Administragdo Tributaria as
instituicoes financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados
a respeito das transagoes financeiras do contribuinte,
observando-se um translado do dever de sigilo da esfera
bancdria para a fiscal. 5. A alteragdo na ordem juridica
promovida pela Lei 10.174/01 ndo atrai a aplica¢do do principio
da irretroatividade das leis tributarias, uma vez que aquela se
encerra na atribui¢do de competéncia administrativa a
Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caradter
instrumental da norma em questdo. Aplica-se, portanto, o artigo
144, §1° do Codigo Tributario Nacional. 6. Fixagdo de tese em
relagcdo ao item “a” do Tema 225 da sistematica da repercussdo
geral: “O art. 6° da Lei Complementar 105/01 ndo ofende o
direito ao sigilo bancario, pois realiza a igualdade em relagdo
aos cidaddos, por meio do principio da capacidade contributiva,
bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever
de sigilo da esfera bancaria para a fiscal”. 7. Fixagdo de tese em
relagdo ao item “b” do Tema 225 da sistematica da repercussao
geral: “A Lei 10.174/01 ndo atrai a aplicagdo do principio da
irretroatividade das leis tributarias, tendo em vista o cardter

¥ Fundamentagio legal: 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09
de junho de 2015.
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instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1°, do CTN”.
8. Recurso extraordinario a que se nega provimento.

Ressalte-se que o exame dos dados financeiros afigura-se como medida
necessaria e ndo afeta esfera de privacidade da pessoa juridica, mormente quando ha previsao
legal permissiva expressa e esta se destina a identificar a materialidade do ilicito tributério.
Além disso esses dados devem ser mantidos em sigilo pela autoridade fiscal.

Havendo procedimento administrativo instaurado, a prestacdo, por parte das
instituicdes financeiras, de informagdes solicitadas pelo orgdo fiscal tributdrio ndo constitui
quebra do sigilo bancario, mas de mera transferéncia de dados protegidos pelo sigilo bancério
as autoridades obrigadas a manté-los no ambito do sigilo fiscal.

O principio da legalidade estabelece que a atuagdao administrativa que decorre
da aplicacdo da lei de oficio, de modo que deve ser feito o que a lei determina, pois sua
atividade ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional. (art. 37 da
Constituicao Federal e art. 142 do Cddigo Tributario Nacional).

Feitas essas consideragdes normativas, tem cabimento a analise da situagdo
fatica tendo em vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

Consta na Descricdo do Fatos, fls. 16-22, cujas informagdes estdo
comprovadas nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano nesta segunda
instancia de julgamento:

O suyjeito passivo apresentou a fiscalizagdo o Livro Caixa e os extratos
bancarios (Banco do Brasil S/A, Ag. 0774-9, c¢/c n°® 1.054-5), relativos ao ano-
calendario de 2006. [...]

Em 28/09/2009 o sujeito passivo foi intimado com vista ao disposto no artigo
42, caput, da Lei n° 9.430, de 27.12.96, a apresentar documentacao habil e idonea
que justificasse a origem dos recursos creditados na conta bancaria de titularidade do
sujeito passivo, mantida no Banco do Brasil S/A, Agéncia 0774-9, c¢/c 1.054-5, no
ano-calendario de 2006, bem como apresentar demonstrativo de quais créditos
poderiam ser decorrentes de transferéncias de outras contas bancarias do proprio
sujeito passivo, ¢ demonstrativo de quais valores, cuja origem fosse comprovada,
haviam sido computados na base de calculo dos impostos e contribui¢des federais, a
que estavam sujeitos.

Esgotou-se o prazo concedido ¢ o sujeito passivo ndo se manifestou quanto
aos créditos bancarios, relacionados no demonstrativo anexo ao Termo de Intimagao
lavrado em 28/09/2009.

Com base nos extratos bancarios, demais documenta¢do e informagdes
disponibilizados pelo sujeito passivo, ¢ as informac¢ldes extraidas do Sistema
Informatizado RFB, a fiscaliza¢do elaborou o demonstrativo a seguir, no qual se
verifica a existéncia de créditos bancarios ndo escriturados no Livro Caixa do sujeito
passivo, portanto, sem origem comprovada, caracterizando-se omissdo de receita ou
de rendimento os valores creditados em conta de depdsito ou de investimento
mantida junto a institui¢do financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou
juridica, regularmente intimado, ndo comprovou, mediante documentacdo habil e
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idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes, coadunando-se o fato
constatado com o artigo 42 da Lei n® 9.430/1996 [...]:

A omissdo de receita foi determinada mensalmente pelo somatorio de cada
crédito, que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado
pelas autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de deposito ou de
investimento mantida junto as instituicdes financeiras, a Recorrente titular foi regularmente
intimada ndo comprovou, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

No que se refere aos valores a serem excluidos do montante dos depositos
tributados, os valores declarados, ressalte-se que a Recorrente foi intimada a comprovar a
origem dos depositos listados pelo Fisco, da conta para movimenta¢do mantida junto ao Banco
do Brasil S/A, agéncia n°® 0774-9, conta-corrente n° 1.054-5 de titularidade da Recorrente.

Embora deva ser observado o disposto no art. 42 da Lei n°® 9.430, 27 de
dezembro de 1996, sobre a totalidade dos depdsitos cuja origem a Recorrente ndo logrou
comprovar, ¢ possivel presumir que os valores a titulo de receita bruta contidas da DSPJ
tenham transitado nas contas bancarias que foram objeto de andlise nos presentes autos. Assim
sendo, ha como acatar a pretensdo da Recorrente de excluir da base de calculo os valores a
titulo de receita bruta informadas da DSPJ no ano-calendario de 2006, fl. 03, conforme Tabela
1.

Tabela 1 — Receita omitida no periodo de janeiro a dezembro de 2006

Ano—Calen(}arlo 2006 Receita Bruta Declarada Diferenga s Apuradas
Meés
(A) RS RS
(B) ©
Janeiro 2.100,00 18.186,00
Fevereiro 2.050,00 19.530,00
Margo 1.950,00 127.424,00
Abril 2.050,00 0,00
Maio 2.600,00 31.866,00
Junho 2.100,00 22.951,00
Julho 2.200,00 2.243,00
Agosto 2.600,00 11.890,00
Setembro 2.300,00 0,00
Outubro 2.500,00 6.986,00
Novembro 2.400,00 0,00
Dezembro 2.300,00 31.292,00

Desse modo que o conjunto probatério produzido evidencia que o
procedimento de oficio estd correto em parte. A inferéncia denotada na pega recursal, nesse
caso, ¢ acertada em parte.

Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal esta correto,
conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.

11
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62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
julho de 2015).

O nexo causal entre as exigéncias de créditos tributarios, formalizados em
autos de infracdo instruidos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto
de um unico processo no caso em que os ilicitos dependam da mesma comprovagdo e sejam
relativos a0 mesmo sujeito passivo °. Os lancamentos de PIS, de CSLL, de COFINS e de INSS
sendo decorrentes das mesmas infragdes tributérias, a relacdo de causalidade que os informa
leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados a
exigéncia de IRPJ.

Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

’ Fundamentagio legal: art. 9° do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.



